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:,1IillSTéniO DO INTER IOR 
Terr·i t Ór·i a Federal da Amapá 

DE::REfO (P) Nº ll2!i de l r: de novembro de 1986 

O Gover nador da Ter r itÓrio Federal do Amapá , usando das 
atri bui çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i t em II, 
do Decre Lo-Lei nº 411 , de 08 de j anei r o de 1969, 

CONSIDERANDO : 

- que o carnava l é urna fe s t a de carater eminenteme nte 
popul ar; 

- que as manifestaçÕes populares devem ser disciplina
das em beneficio de seu êxito e de ordem p~blica ; 

- que cabe a8 poder PÚblica propiciar estimulo as ma -
ni fest aç Ões culturais do povo; 

- que cabe ao poder PÚblico oportuni zar às manifesta -
çÕes populares um processo ordenado de planejamento e exe
cuçao . 

RESOLVE: 

Art. lº - Nomear as pessoas relacionadas para comporem 
a Comissão Coordenadora do Carnaval de Rua de 1987. 

PRESIDENTE PAULO DE TARSO GURGEL 
MEMBROS S':BASTIÃO NELSON SILVA DE SOUSA 

MARIA DO SOCORRO FORTUNATO MONTEIRO 
JOÃO LÁZARO DA CONCEIÇÃO E SILVA 
MARCDLINO MOUTINHO MARINHO 
ANTONIO DUARTE BRITO FILHO 
WILSON RONALDO DIAS MALDiER 
MARIA DE NAZARÉ MARTINS DE ANDRADE 
INÁCIO BARROSO ROCHA 
MANOEL MACIEL DE ARAÚJO 

Dr. 
Auditor do Gove rno do Te rri tór i o 
JOSÉ VER!SSIHO TAVARES 

Secretirio de Educação e Cul tura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr . 

Dr. 

Secretá~io de Agr i cultura 
JOÃO ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
J OÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

CARLOS HUMBERTO DE ALMEIDA GARCIA 
RAI MUNDO ROBERTO MONTEIRO PEREffiA 
MÁRIO DE JESUS LUCIEN 
JOSEFA DE ARAÚJO GONÇALVES 
JOSÉ PEDRO DA SILVA RAMOS 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário 

Macapá , em 14 de novembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43 da Criação da TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTER IOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1325 de 14 de novembro de 1985. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pel a a r tigo_ lB, item II , 
da Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1959 e tendo em 
vista os termos do Oficia nÚmero 505/86-SESA, 

RESOLVE : 

Art. 1º - Colocar à disposição da Representação do Go
verno da Ter ritÓrio, em Belém~PA , até ulterior deliberação 
em caráter excepcional, a servidora DIONI LDES NAZARÉ CA
BRAL on ROSARIO, ocupante do emprego de Enfermeiro , cÓdigo 
LT - NS-510, classe "C" , referência N&-15, da Tabela Penna -
nente do Governo deste Terri tÓrio, lotada na Secretar ia de 
SaÚde- SESA , sem preju{za dos seus vencimentos mensais e 
demais vantagens do referido emprego , excluida a gr atifi -
cação de localidade. 

Art . 2º - A ser vidora f icará lotada no Gabinete do Go -
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ver nado r , conforme orientação da ordem de serviço nº 002 I 
86-GABI . 

Macapá-Ap , em 14 de novembro de 191l6 , 9()9 da fl.ep~blica 
e 43º da Criação d~ TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1327 de 14 de novembro de 1986. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18, item II , 
do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Planejamento e Coordenação deste TerritÓrio : 
para viajar da sede de suas atribuiçÕes - MACAPÁ - até a 
cidade de BRASÍLIA-DF, c~m objetivo de participar da 112 
Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente,no 
perÍodo de 02 a 04.12.86. 

Art . 2º - Revogam-se as disp~siçÕes em cont rário. 

Macapá , em 14 de novembro de 1996, 98º da Rep~blica 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá 

JORGE riDVA DA CDST A 
Governador 

GOVEHNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
JUNTA C0\1ERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

MACAPÁ - 1'-P 

e 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE OFÍCIOS DE 
LEILOEIROS 

A V ISO 

A Junta Comer cial do TerritÓri o Federal do Amapá- JUCAP 
por deliq~ração de seu Plenário, torna p~blico , para conhe
cimento de quantos possam se interessar, que o prazo de 
inscriçao para provimento de Oficios de Leiloeiros, nos 
termos do Edital publicado no Diário Oficial do TerritÓri o 
nº 4 .75S , de 25 de setembro de 1986 , foi prorrogado até o 
dia 15 de dezembro do ano em curso . 

O Edital e os esclar-ecimentos complemenlarcs estão a 
d isposição dcs inlen3ssmlos , nas horas nor·mai s de expedi -
en l.c na Seue da Junt.a r.omcrc ial do Ter r i LÓr i o Feder·al do 
Amapá à Av . F f10 nº 11!!9 , nesl.a Capi :al. 

r;acapá , Jl du ouLuhro de 19/!G . 

ABDALLAH HOUAT 
Presidenle-JUCAP 

MI NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
DELEGACIA DO ~/EC - AP 

COMISSÃO DE LICIT."'ÇÃO- DE:.'EC 

A V I S O 

O Presidente da Comissão de Licitação de Compras e Ser
viços da Delegacia do MECIAP t orna p~blico e comunica aos 
i nter essados que se acha aberta a licitação a nivel de To -
mada de Preços nº Ollll6 , para Serviços de Vigil~ncia , Lim
peza e Conservação no pr édio da Del egacia do ~'ECIAP . 

A licitação será realizada às lO : 00 horas HBV do dia 
04.12. 86 , na sala de licitação da Delegacia do iiEC no Ama
pa , sito a Av . ProcÓpio Rola , 320 - Centro . 

O edital completo e demais esclarecimenlos poderão ser 
obtidos no endereço acima mencionado nas horas norrnai s de 
expediente . 

Ma capá, 17 de novembro de 1986 . 

AGUINELO GALENO CARDOSO 
Presidente da CL I DEMEC - AP 

ESTATUTO 00 GRUPO TEATRAL THETRU.\1 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

Art . lº - O Grupo Theatrum terá por seu e foro jur idi
co a Comarca de Macapá , TerritÓrio Federal do Amapá . 

Parágrafo Único - A sede deverá ser provisÓria na Av . 
7 de setembro - Vila Maia Santana . 

Ar t . 2º - A área de ação para efeito da admissão dos 
a·ssociados abrange todo o TerritÓrio Federal do Amapá, e o 
quadro social será composto e i limitado nÚmero de SÓcios . 

Art . 3º - O prazo de duração e indeterminado e ano so
cial , coincidirá com o ano civi l. 
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AP ÍTUL'l J l 

Df\S FTNALIDAOC.S 

Ar l . f!Q - O (;rupo T·•etrum lcr·á oor fim , d ivu l uar· a ar
te ·cenica ern Loda sua plen:ludc, difu·•dindu a ssim o folcl,
re P. as tradiçÕes rc~ionais . 

a) Prouuzir , organizar P. realL::ar· pe:;:as tea~rais em 
suas diversas formas , caracterizando us peças de acordo com 

a a.m:.1ienla-;:ão ; 

b) ~'·hm l.cr t.ror.a rlrJ intercâmbio cultural com ouL r as en

tidades conJênnre à n Í vu~s n<:H:ionai ~õ e i nternacionais; 

c) P r·o!'r~rir confercnci:Js, dc!JatP.s e cursos , bem 
assuntos ét~inenlcs ~ '~cal ~o : 

como 

d) Ter o Grupo acr!rvo dr~ m;ças luatrais , repr esenl.a t.i
vus pa r·a a ê:lrt.c de •.ca1.ro , assim como peça que seja o ri f) i
nada rlc seu~ as~.,;ociudo!..l ~ sE~tJS a-nrns lncais; 

c) OrJanizar· e man ·_er bibliotecas versando sobre pu 
blica.;:Ões ·.eatruis, ue cunhs social, ~·umoris"ico , r egional 

e pnr·no: 

r) ..;elobrur convcn~J~, con· ra·us e aco r·do s com enlidé:-

dcs pC,b li ca'> !~ pr·i vncl;:s , no sentido de oferecer a di fus~o 
rJa a r LP. ceaLral i 

u ) r:unqreqar e pr·o11ov!T soei alrncntP. a seus associados ; 

h) O Grupo lhelrum não visa lucros, bem como seu patri
rnonio e constituido ue acordo com o dispositivo deste es -

t.a:.uLo . 

Ct\P ÍT' ILO III 

DOS SÓr:lOS , OCVERCS E RrsPDNSAGJLIDADE 

ArL . 'i" - U quadr·o social é composto das seauintes Cé:
Leuor·ias de sacias: 

a) SÓcio êundador 
b) SÓcio [felivo 
c) SÓcio r.ontribuimc 

Ar·t . G" - Os ..;Ócioc; fundador·cs c [fctivo s scr ao i.nte -
urantes liO 'J r·upo Thcalr.Hn e se faram representar no Grupo 
por repr csP.nLantes , QL!C s<!ra indicado nu proposta de admi
ssão , co11 dirc~l.o de vo·ur e se r· votado . 

Ar l , 7° - O sÓcio Efetivo será cons:derado corno inte 
·Jrante do Grupo , que l ;ver ::ambém participaçÕes at iva corro 
ator. 

Pa r·árJraf o Ún i co - O conu·a-r c,]ra, sonoplasta , ci r ea 
')ráfico , i luminador , cenÓgr·afo são considerados auxiliares 
dos sÓcios P.fetivos . 

Ar~ . RQ - O sÓcio contribuinte nao te rá di.reiLo de vo
t:ar e ser votado , cabendo- lhe obriuaç~o de pr estar mensal
mente colabor ar,:ão f inanceira ou material. 

C:APÍTULO TV 

DOS DI REITOS E DEVERES 

Ar t . 9Q - Votar e ser votado , para qualquer car go da 

Di retoria . 

a) Participar de reunioes q uinzenal, promovida pelo 
Gr upo ; 

b) Falar e rn nome do Grupo , desde que autori zado 
Di retoria . 

pe la 

Ar t . 10- Cumpri r .e fazer cumpr ir as normas estatutá 
rias , obedecendo as diretrizes c disciplinas do Gr upo . 

a) "::JmpareuJr a todas as convocaçocs rei t a s pel o Grupa 

salvo quando prcvié:t:nnn l e jusLifica::lo sua ausencia. 

h) Zelar pela inLl-'!LJridadc fÍsica e patrimon i al do Gru-

po . 

c) Par· ici par quinzenalmente dAS reunioes de 

administrativas e ensaios . 

cara ter 

CAPÍlULO V 

DAS PENALIDADES 

Art . ll - Os sÓcios Efe tivos estar~o sujeitos as pena

lidades : 

a) Suspensão 
b) El imi n:tção 

Art . 12 - O associado que cometer qualquer fa l ta urave 

que venha infr inai.r clisposi tivo esLalu t.ário , sera suspensa 

por q uinze dias das at i vidades do Grupo . 

Paráarafo Único - A gmvidade classificada pela Oi re -
tori.a deve!"á obter apreciação é aprovação unânime de seus 

membros . 

Ar!. . 13 - A e lirn i nação dar-se-á quando o associado dei-

xar de cumpr ir os objetivos c finalidades do Gr upo e que 

tenha conscquência grave e i rTepar ável . 

CAPÍTULO VI 
DA ASS::\1BLÉIA GERAL 

Art . 1~ - A Assembl éia Ge r al dos associados, ordinária 
ou ex t raordinária é o Órgão s upremo do Grupo Theatrum , com 
poder es soberanos para t omar qualque r decisão de i nteresse 
do Gr·upo , e suas deliberaçÕes at ingem a todas os associa 

dos ausentes . 

Art. 15 - A Assembléia Geral convocada~ dirigida pelo 

Presidente do Gr upo . 

Parágr afo Único - Pode rá também ser convocada pelo con
se l ho Fiscal , se ocorrer motivos graves ou urgentes, ainda 
que seja por vontade de um dos sacias da e ntidade, com re
querimento di r igido ao Presidente do Grupo, contendo 5~/o 
das assinatur as dos a ssociados . 

Art . 16 - Em qualquer das hipÓteses dos artigos ante -
r iores, as Assembléias Gerais serão convocadas com antece
dência rninima de cinco dias , para primeira convocaçao e 
uma hora depois para a segunda. 

Art . 17 - N~o havendo q uorum para a i nsta lação da As-
sembl éia Ge r al , nos Lermos dos artigo s a nteriores , ser a 
f ei ta nova convocação com antecedência de oito di a s . 

Art . H3 - t da competência das Assembléias Gerai s o r -
dinárias e extraordinár ias, a destituição dos membros da 
Dir etor ia e do Conse l ho Fiscal, ficando a mesma na obriga
çao de em 30 dias eleger e dá pos se aos novo.s membros. 

Art . 19 - Os trabalhos dAs Assembléias serao di r iaidos 
pelo Pr'esidente ou seu subst ituto legal , auxiliado pelo Se

c r ctár·io do Grupo. 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEt/BLÉIA- GERAL ORDINÁRIAS 

Art. 20 - A Assembléia Geral or dinária q ue se realiza
rá obriga~Óriamenle , uma vez em cada três meses destinada 
par a deliberar sobre os segui ntes assuntos: 

a) Prestação de contas da Diretor ia, acompa nhada do pa
recer do Conselho Fiscal . 

b) RelatÓrio da gestão . 
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c) Dcmonst.ra t.ivo das receita e despesa. 

d) Plano de atividade do Grupo para o exerci c io se -
guinte . 

e) Eleição dos componentes da Diret ori a e do Eonso l ho 
Fi scal. 

f) Quaisquer assuntos de interesse do Gr upo Thcat.rum. 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLÜA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 21 - A Assembléia Ge ral extraordinária , reali -
zar-se- a sempre que necessária, c poderá delioerar sobre 
quaisquer assuntos de interesse do Grupo , desde que men -
cionada no edital de convocaçao. 

CAPÍTULO IX 
DA DIRETORIA 

Art. 21 - O Grupo Theatrum será admi ni strado por urna 
Diretoria composta dos seguintes membros: 

a) Presidente 
b) Vice-PrP.sidente 
c) Tesoureiro 
d) Secre tário Geral 
e ) Dire tor Artistico. 

Art . 23 - Os membros da Di re t..Jria serao e lei tos pe la 
Assembléia Geral , par a cumprirem mandato de doi s anos , po
dendo ser reeleitos. 

ParágrAfo Único - Os cargos de direção do Grupo , não 
sao remunerados, nem o Grupo distribuirá entre os direto -
res, quaisquer bene ficios derivados de suas a t ividades. 

Art . 24 - Os administ radores do Grupo não serão pe s -
soalmente r esponsáveis pelas obr igaçÕes que contraírem em 
nome da entidade, mas rF~ sponderão solidari amente pelos pre
juizos de seus a t os se agirem com culpa ou do l o. 

Art. 2S - Compete a Diretori a dentro dos limites da 
Lei e deste Estatuto atendendo· as decisÕes ou recomenda 
çÕes da Assembléia Ge ral : 

a ) Plane jar e organizar os preços a serem apresentados 
discrimi nando cronologicamente as atividades do Grupo . 

b) Plenejar as atividades do Grupo , t r açando normas e 
controlando os r esu l tados . 

c) Fixar as despesas da administr ação em orçamento a
nual , 

d) I ndicar os e s tabelecimentos bancários nos quai s de
vem ser e fe tuados os depÓsitos de nume rários disponí veis, 

e) Zelar pe lo patrimÔnio do Grupo . 

F) Ze l ar pelo cumpri mento da legislação em vi gor no 
que diz re speito à entidade . 

g) Promove r a divulgação das ati vidades do grupo . 

h) Respeitar e fazer re speitar as autoridades cons t i -
t ui das na Nação. 

Art 26 - Ao PrP. siden t e cabe , dentre outros, as seguin
t es atribuiçÕes: 

a ) Representar o Grupo Theatrum em juizo ou f ora dele . 
b) Supervisi onar todas as atividades do Gr upo , manten

do contatos com os demais membr os da Diretoria . 

c) Assinar cheques , juntamente com o Tesourei ro . 

d) Assinar junt amente com o Secre t ário , os expedientes 

do Gr upo . 

e ) Assi nar conjunlarnen t.e com o lusourci N, conl.ra'.r;s e 
demai s documentos constutidos de ohri!JaçÕcs. 

f) Convocar e prr.sidi r as n~uniÕw; rlc Di rel.o r ia , 
com as Assembléi a s Ger ais . 

hem 

g) Orientar a e labor ação do orçamento anual c os n:la
tÓr i os da gestão . 

h) Nomear os membros de Comi.ssÕus ou qrupos de l. r al•a -
lhos que venham a ser c r iados para o dcscnvolvirncnlo das 
atividades do Gr upo . 

i ) -Apresent ar à Assembléia Geral a prestação de conlas 
da Diretoria, acompanhada de parecer do Conselho Fi s cal. 

Art . 27 - Ao Vice- Pr esidente compete : 

a) Substi tui r o Pr esidente nos seus impedimentos . 
b) Colaborar com as alividades pro<] ramadas pela Oi !"e -

l oria, prest ando todCI o apoio necessário para o bom anda 
menta e finalidade do Gr upo . 

Art . 20 - Ao Tesourei r o compete : 

a) Efetuar· recebimento e pauamcnt.os , bem corno movimen
tar a s contas bancárias , junl.amcnLc com o Pr·esiden t e . 

b) Assinar recibo ele rotina e elabora r juntamente com 
o Pn,sidente , o ba lancenle mensal do Grupo . 

c) No ti ficar sÓcios em a traso , promover cobr anças ou 
puniçÕes que ocorre r em ~e débito pa ra com o Gr upo . 

d) Re s ponsabilizar-se pe l a guarda de va l ores sociai s . 

Art. 29 - Ao Secretário Geral Compete : 

a) Secretariar e lavrar a s Ata s de reuniÕes de Dir eto
ria e das Assembl éi as Gerais , responsabi lizando- se pe l os 
livros documento s e arquivos referentes. 

b) Orientar e zelar pelos trabalhos da Secre t ari a, e s
tabelecendo normas para seu f uncionament o . 

c ) Assinar conjuntamente com o Presidente , a s corres -
pendência do Grupo. 

Art. 30 - Ao Dire tor Artist ico compete: 

a) Programar e e l aborar, assim como executar todas as 
atividades técnicAs do Grupo , estabelecendo datas , hora e 
local para e nsai os e oficinas do Grupo . 

b) Comunicar ao Secretário Gera l do Gr upo, a cronol o -
gia técnica do Grupo , para que proceda a convocação dos 
membros de peças . 

c) Realizar encon t r os r ecr eativos aos sÓcios do Grupo . 

d) Responsabilizar - se pela legalização , conjuntament e 
com o President e, pela l i beração de peças j unto aos Ór -
gãos pÚblicos e privados, assim como sua divulgação ao pÚ -
blico. 

CAPÍTULO X 
DO CDNSElJ-lO FISCAL 

Art. 31 - O Co~selho Fiscal será composto de quatro 
membros , i ndicados e aprovados pe l os sÓcios efetivos, com 
mandato de dois anos , podendo ser reeleitos para o mandato 
seguinte , sendas empossados pelo Presidente do Grupo . 

Art . 32 - Compete -ao Consel ho Fiscal exercer assidua 
fisca l ização sobre as oper açÕes , atividades c serviços de 
Grupo , cabendo a ele dent r e out r as, as seguintes atribui -
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çoes: 

a) r.onfc rência pcr·iÓd ica do saldo do n·;merar io cxis 
t.cnt.c ern cai xa , ver·if'icando o curnpr-imcnt.o as dcl.c nn inaçÕes 
emanad"s da Ji ret.oria par a a movlmcnt.ação dos recursos f i 

nance i r os do ~rupo . 

b) Ver i fi car o cumpr imenLo das decisÕes e 
t omadas pela Asscmt>léia Geral. 

resoluçÕes 

c ) Anal i zar contas, balancetes e balanços aerais ,dando 
seu parecer por escr ito . 

d) Dar conhecimento à Dinetoria e Assembléia Geral das 
i r reuularidades que detectar no ~mbito d'ls a t i vidades do 
Grupo. 

Art. 33 - Ao Conselho Fiscal compe ee , dar s uaesLÕes 
or i entaçÕes e contribuiçÕes, no sentido de fo r t alece r e 
dinami 2.ar os t rabalho s do Gr upo. 

CAPÍTULO XI 
DO PATRr.:ÔNIO , RECEITA E DESPESA 

Art . 34 - Constitui-se em patrimÔnio , todos os bens a
dquiridos ou recebidos por doaçÕes ou legados para esta en
tidade . 

Ar t . 35 - A manutenção da ent idade deverá contar 
recursos advi ndos de : 

a) SubvençÕes de Órgãüs pÚblicos o privado s. 
b) Taxas cobradas por serviços pres tados a institui 

çoe s e ao p~blico. 

com 

Ar t . 33 - Os bens da entidade so poderão ser negocia -
dos ou t ransferidos com aulorizaçãJ prévia da Assembléia 
Geral. 

Ar t. 37 - Em caso de extinção do Gr·upo , os bens per -
tencen~es ao rresno deve rão ser Lransfe r idos para entidades 
ccnaêner es l ocai s ou nacionais . 

Ar;. . 38 - Const i cu i - se despesas do Gr upo, todas os gas
tos necessár ios ao per feito funcionamento das a tividades 
esca t utár ias, desde que prev iamente aprovados pela Di re 
toria . 

Ar L. 39 - Anualmente a t r inta e hum de dezembro sera 
levantado balanço ge ra l , inclui ndo demonst ra t ivo da recei
La e despesas. 

CAPÍTULO XII 
DOS LIVROS 

Are . ao - O Gr upo Thea trum manterá os segui ntes livros 

a) r.iatricula 
b) At as de Assembléias Gerais 
c) Al.as de Ji retoria 
d) Alas do :onselho Fi scal 
e) Contábei s e fiscais obrigatÓrios 

ArL. 41 - Nn livro de matricula, os associados funda -
dores c efetivos se rão inscr itos por ordem cronolÓgica de 
admi ssão e nele const a rão todos os dados que identifique o 
associado. 

Pará] ra fo Único - O livro de matricula poderá ser subs
Li tL ido oor ficra s , desde que sejam tipograficamente nume
radas e contenham o visto do Preside-,te·e do Secretário. 

CAPÍTULO XIl: 
DAS DISPOSI~C~S GEMAIS E TRA~SITÓRIAS 

Art . 42 - O present e Estacuto poderá ser alterado em 
r·et.:nião de Assembléia Geral co.,vocada especial mente para 

ust.e fim , co'lsideradas aprovad'ls as resoluçÕes que ohtive-
rem o voLo de maioria absolu;;a . 

Pará~Jrafo Único - A Assembléia Geral so poderá delibe
rar sobre a reforma do Est atut o , com a presença em primei
ra convocação de dois terços dos sÓcios fundadores e efe -
tivos , sendo- lhe facultado ent retanto deliberar ~in segunda 
convocaçao com qualquer n~mero. 

Art . nJQ - As di sposiçÕes refer idns no parágrafo an 
terior , valem sol i dariamente para a convocação dos sÓcios , 
cumpridas as for-malidades le~ai s, de convocá-los para 1ª 
e 2ª chamada, com a ntecedência de no mÍnimo cinco dias. 

Paráara fo Único - O Ed i tal a que se refe re o artigo an
terior , indicará o di a, hora, local e assunto s pendentes 
de deliberação den t ro dn nlçada da Assembléia Geral, sendo 
afi xado na sede e transmitida aos sacias fundadorBs e efe
tivos por meios de comun;r.açao ?~ ~eral. 

r,r t . 44 - Este Estatuto ent ra em vigor na data de S\... .:1 

publi cação. 

Const i luiem-se sÓcios fundadore s do GRUPO THEATRU'~ os 
seauintes membros, que par ti ciparam da reuni ão de fundação 
da entidade. 

JOSÉ FRANCI SCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RAIMUNDA EDNA VAZ LIIi.A 
CARLOS ALBERTO SILVA LH1A 
ANTONIO DA SILVA NAHUt.1 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Comarca de Macapá , TFA 
Rep~bli ca Federativa do Brasil , faz saber que pretende~ se 
casar: RAIMUNDO JOSÉ DA COSTA SILVA com RAIMUNDA DE NAZAAÉ 
NASCIMENTO SILVA. 

Ele é filho de Edi lson Narito da Silva e de Mar ia Bra
zao da Costa Si l va . 

Ela é filha de Benedito Bezerra da Silva e de Maria 
Nasciment o da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Wacapá, 14 de novembro de 1986 . 

DIRCE SENA DE ALNEIDA 
Tabeliã Subst ituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Regsitr o Ci vil desta Comarca de Macapá, Ter 
Fed . do Amapá, Rep~blica Federativa do Brasil·, faz saber 
que pretendem se casar: ALEX FREITAS PEREIRA com GRECIANE 
RE I S GARCIA . 

Ele é filho de Orlando de S. Thiago Penei ra e de Diva. 
He lena Fr eitas Perei r a . 

Ela é f i lha de Alfredo Quemener Garcia e de 
Rei s Garcia . 

Adelaide 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá , 17 de novembno de l9S~ . 

DIRCE SENA DE AUfEIDA 
Tabeli ã Subs tituta 
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O Oficia l do r:ari:Ório Civi l dest.a r;idade de Macapá 1 TFA , 
Rep.~blica Federativà do Bras il , faz saber que pre tendem sE.! 
casar: MAR LOS 00 CARMO FERREIRA DE MAGALHÃES com MIRAr:Ell 
DE OLIVEIRA SANTOS . 

O Oficial do r:ar·I.Ó r io r; i vil dest a Cidade de Mac:apá 1 TFA 1 

RepÚblica Federal. i v a do Brasil, faz saber que pretendeiJI se 
casar: HERCIO ALVES DA SILVA com LUCILA SENA DOS SANTOS. 

Ele é filho de José Adamor Comes da Silva e de Maria 
Ele é filho de Horácio Campos de Mal)alhães e de Aurora Lucylé ia Al ves da Silva. 

Ferrei ra de Ma~alhães . 

Ela é fi l ha de Luiz Iaparrá dos Santos e de Oemirdes 
Ela é filha de Seba sLião da Silva Santos e de Cr euza Sena dos Santos . 

Fer reira de Ol ivei ra . 
Quem souber de qua lquer impedimento lega l que os i~iba 

Quem souber de qua lquer i mpedimento l eDal que os i niba de casar um com o outro 1 acuse-os na fo rma da lei . 
de casar um com o ·ou t ro 1 acuse-o s na forma dà l ei . 

Macapá, 14 de novembro de 19116 . 
Macapá 1 17 de novembro de 19AS. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabel i ã Substituta 

FAZENDA SANTA TEREZA S/A 

C.G.C. nº 04 .197 .638/ 0001- 15 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Sub stituta 

• RELATÚRIO DA DIRETORIA E CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhores Acionis tas 

Em atenção às determinações l egais e estatu tárias , vimos submeter à apreciação de V. Sas . as demons t rações finan
ceiras e notas expl icativas , relalivas ao exercÍcio f i ndo em 31/12/85 . 

Macapá 1 31 de abril de 1986 . 

CLOOOALDO FERREIRA MA TI AS . 
PrcJi donte do Conselho de Administração . 

BALANÇO . GERAL E"lCERRADO EM 31/12/1985 . 

A r I v o 1985 

Ativo Circulan t e 6 .645 .33'1 
Caixa 560 .228 
Banco C/ Movimento 64 . 54'1 
Banco e/vincul ada 12 .562 
Adiantamento a Fornece-
dores 3,000 .000 
Adi antamento a Empr ei-
teiro 
Ativo Permanente 
Imobilizado 
Di fer i do 

Total do Ativo 

3 .000 .000 
1 .818 .165. 711 
1. Q59 . 974 . 322 

748 ,791 .389 

1.825 .411 .041 

1984 

6 .733. '163 
715 . 524 

4 .977 
12 . 562 

3 .000 .000 

3 .0'10 .'10(") 
566 . 152 .699 
345.672 .764 
220 . 479 ,935 

572 .885 .762 

NOTAS EXPLICATIVAS 

P A S S I v O 1985 

Passivo Circulante 25 .8'11 .359 
Encargos Sociais a Recolher 14 .487 . '139 
Contas a Pagar 11 .314 . 320 
ExigÍvel a Longo Prazo 133 .688 . 35~ 

Acionistas em C/ Corrente 133 .688 . 360 

PatrimÔnio LÍquido 1 .665.921. 322 
Capital Social I ntegralizado 148 .000 .000 
Reserva da Cor reção Monetária 
do Capital Social Integraliz~ 
do 1. 517 .921 , 322 
Total do Passivo ~ . . 825 ,411 .041 

1 - As demonstraçGes financeiras foram el abor adas de acordo com a Lei 6 . 404/76; 

1984 

7 .2')1.233 
3 .616 .839 
3. 584 .4']1) 

48 .124 .200 

48 .124 .200 

517 . 560 . 323 
98 .000 .000 

419 .560 . 323 
572 . 88? .?62 

2 - Os elemen tos consti tu t i vos do· Ativo Permanente , bem como do PatrimÔnio LÍquido , foram corrigidos mgnotariamen te 1 

através do mé todo do Razão Auxi l i a r em ORTN 1 considerando diretrizes estabelecidas pel a mes ma Lei ; 
3 - A Empresa encontra-se aindR em fase de I MPLAN TAÇÃO , motivando a con tabilização das despesas como Diferido-Pré- O

peracionai s ; 
4 - O Capi tal Soci a l que pertence intei r amente a acionistas domiciliados no Pais, está assim constituido: 

ACLlES AUTORIZADO SUBSCRITO INTEGRALIZADO 
Ordinárias l 'l'J . 'l'J'l . 'l'l'l 53 . 'l'l'J . 'l'l'J 53 .'11'1. '1'1'1 
Pr eferenci ais 31'1 . '1'1'1 .'1'1'1 95. '1'1'1 . '1(")'1 95 . '1'1'1 . '1'1'1 
Total 4'1'1 .0'1'1 . '1'1'1 l 48 . r)'l'l . 'l'l'l 148 .'1'1'1 .'1'1'1 

CLDODALOO FERREIRA MATIAS 
Presiden te do Consel ho de Adminis t ração 

l.lacapá , 3'1 de Abril de 1986. 

HM.IIL TO\J DIJl.S 30RDALO 
Di retor Administrativo e Financeiro 

A I NTEGRALIZAR 
47 . '1'1 '1 . '1'1'1 

2()5 . '1'1'1 . '1'1'1 
252 . '1'1'1 . 'l'1'l 

DENISE MOREI RA LIMA Di\\J TAS 
Contadora - CRC - PA-6183 
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r:1 - I ;UVI fi I !U UIJ 11 ..... , I I (.: IIJ IT!ll: ·i\ L I,() A'.'f\P.'Í 

'J[IH[IAI! fA UE EfXJlJ\)\0 [ '.UL l ·,1\ 

r:ll•:Vt NIO ;•JQ 016/ r!5 - 5[[1. 

1:0' IVLiüO QUE EN lHE 51 I,[L[l:"W.' O IXJV[h\JO JJO IEHnT i(H TO 

ICOEí1;\L UO f\1.11\PIÍ , 1\ IHr,vC0 lJI\ ':i[ ()l[ JNll.\ DE EDUCAÇÃO E OJL

run.; [ 1\ P·>E~E'[ ilhil ·;ur.r.:PAL DE I.'ALN;/'i.O , f"AH/\ OS rJ:-;S :~E

LES Ot:CL'·R/\005 . 

fl Governo do le r-ri lÓrio leder·" l 1Jo 1\! llr~pá , através da Se

c re<..a r i ,: de Educa ção e Cu~t.u ra , r·erH·esenLouo neste ato pe

lo seu li Lu lu r , Senhor Professor JOÍÍO UDSCD HOS/\ FERnEIRA, 

Udqui c ·n dion Le denomin.;do simplesmen le GDVERi~O e u Prefe:!: 

wm '.'unicipol oe :~azanZío devida men t e inseri lu no CGC/MF , 

sob o nº 8~ . ~06 . l1.27/00D l-21! , rcpresen ldua neste ato pel o 

seu Pr·efc llo 1.1unicipul , Senho r ALCI OCS GOMES DOS REIS , do
qui em ui 1nt.e denomi nado si mp l esmcn t.c P..jEIEI lUlA , r esolvem 

cele~rdr o pr·escnle Conlra l o , de <Jcordo com as Cl éÍus ulas e 

co1diçÕcs seguintes : 

CL~l JS lJ L.:\ Pnir,:EJiiA - DO IU~;OAi/E i'! lO LEGAL: O presen Le Con

vên io t.crn respaldo l egal no i Lem ;wn , do Art . 18 , do De

c rc~o-Lel nº 411, de Oü ue juneiro de 1959 , c ombinado com 

o Art . 12C, § 2 º , lelra " f", do Decreto-Lei nº 200 , de 25 

ce fevereiro ue 19G7, c rom o llrL . l º co Decr eto do Gover

no do ícr:-iLÓrio Feder al cJo 1\mapá nº ( N) 019 , de 20 de maio 
de E''i6 . 

CLÁUSUu \ S[GU~,'DA - LJO Df J ETIVO : Este Convênio tem por ob 

jetivo cusleor encaruo~ r.cm o ~rojelo ue Educação Pré-Es = 
colar, no '.'u'liCÍpio de f.1c~zogfío, confonne Plano de Aplica -

ção que passa a ser pa rlc inlegr·;;,nLe deste I nstrumen t o . 

CLÚSULI\ TERCEIRA - Df1S Oi:lRIGAÇOES : 

I - DO GOVERNO : 

a ) nepassor recursos no valor de CzS 152 .250 , 00 (Cen t o e 
Cincoenta e Doi s Mil , Duzen t os e Ci ncoen l a Cruzados ) , pa ra 

atender o execução do objelivo do presente Convên i o . 

b) Acompanhar e f i scaliza r através da Secretaria de Edu
cação e Cultura , a execução do ob j eto deste Convênio . 

l i - OI\ PflEFEI TURA: 

a) Aplicar os recur sos t r asnferidos pelo GOVERNO , de a -

cordo com o Plano de Apli c3ção anexo , o qual passa a f a-
zer pa r l e integrante deste Con vênio; 

b) rornccer· e faci l i to r JS e l emen Los necessár i os pa r a que 

o GOVERNO , através da Sccr·~ turia de Educação e Cultura po~ 
sa acompanhar a execução OJs serviços objeto deste Convê -
nio ; 

c) Aprc scntnr· ao GDVEnNO prestação de conta s do t o ta l dos 

r·e c ur sos tr·ansferidos por f o r ça deste I nst rumento, dentr o 
do pr azo estabeleci do no Cláusul a Sé t imo deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO : /\s despesa s decor rentes da 

assinatura des te Instrumcn :o no valor de CzS 152 .250 , 00 

( Cen Lo e Cincoen t a e Dois :.(11 , Duzen Los e Cincoen La Cruza

dos ) , correrão a conta do Pm gramo de l r obalho nº ']8 , <12 . 190 . 

32~Jl_. ooo , Natureza de Despesa nº 3 . 1. 2 . 0 . 00, Confonne No 
tas de Empen ho ' números 27 c 28, emiti das em 30 de setembro 
de 1986 . 

CLÁUSULA QUINTA - DI\ LIOERAÇ~D DOS flECURSOS : A liber ação 
dos recursos destina dos a execuçao deste Convênio, serao 
libe rados de uma só vez apÓs a sua assi natura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPósiTO 005 RECURSOS : Os r ecursos 

que po r força deste I ns trumen t o a PREFEITURA rece ber, en
quan t o não for em ap l icados aos f ins a que se destinam, se
r ã o deposita dos em conta bé.ncária especial , a ser movimen

tada pela PREFEITURA , obriçando- se esta a enviar a o GOVER-

1'0 , u_.tr.~Lo de! ront .. s c ruzer c onslélr o nome do &Jcodo , os 
númer·os , VLJlorus c dilliiS elas emissÕes dos chaques c , o quem 

foram pl!JdS iJS impar t.dncius . 

CLÁUSULA S~TI';/\ - DA PRESTAÇM DE CONTAS : A PflCFEITURA 

p restará c onLL! dos r·ecu~sos recebidos do GOVERNO , através 

da Sc•-re t11ria de Finunças/SEFIN , no máximo de 30 ( t r i nta) 

di as HpÓs u té rmi no d1 viaência deste Conv~nio . 

CLIÍUf'ULA OTlAVI\ - Ui\ VINr.ULAÇÍÍD DE PESSO.IIL : Será dir eta

men l.c v i n cu l odo c sullor·dinado a PllEFEI IUR/\ , o pess~al que 
a qualquer t.[ Lul a venhu a s e r u Lilizado na execução dos o~ 
jetivos deste I nst rurnento , não Lendo com o GOVEf1NO relaç ão 

jurÍdit:n de qualquer natureza . 

CL"USULA f\!ON/\ - DA PflOílllDCAÇM , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 

Me di un te assen timen to das pa r t e s convene n tes , e ste Convê -

n i o poderá ser modi f icado ou prorrogado a través de Termo 

Adi tivo , desde que não contrar·ie o disposto no ilemXVII da 

Inst~J,ão Normativa SEC!N/SEPLAN/PR nº 002 , de 02 de feve

r e i ro de 1984 , ou r escindi do de pleno direi t o, por inadim

plemer '.o de quai s quer de s uas Cláusu~as e condi.çÕes , inde

penden t emente de ação , no t ifica ção ou i nterpelação judici

al. 

CLÁUSULA O~Cit!!A - OI\ VI Gt NCI A: O presente Convênio terá 

sua vigênci a a partir da da ta de sua assi natura a té 31 de 

dezembro de 1985 . 

CLÁUSULA O~ CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO : A pu blicação 

deste Contrato no Diário Oficial dest e Terri t Ório, de verá 

ser f eita no p razo de 20 (vinte ) dias , a conta r da data de 
sua assina tura . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica e l eito o Foro da 

Ci r cunscr ição Judic i á r ia de Macapá, par a dirimir quai squer 

dÚvida s oriundas da execução deste Convênio com exclusão 

de qua lquer outro, por mai s privi legi ado que s eja . 

E , por estarem de a cordo e , para va lidade do que ficou 
estabelecido, lavrou-se es te Instrumento em 05 ( c i ncq vias 

de i gua l teor e f orma , pa r a o mesmo fim de di reito, na pr~ 

sença de 02 ( duas) t estemun has, a baixo assi nadas . 

Maca pá (AP) , 29 de outubro de 1986 . 

J OÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

GOVERNO 

ALCIDES G0~1ES DOS REIS 

PREI ':::ITURA 

TES TEi/oUNHAS: IlegÍ veis 

M.I. GOVERNO DO TERRITÓRIO FEOCRAL DO AMAPÁ 

SECRETARI A DE EDUCAÇÃO ~ CULTURA 
GA.BINETE DO SEGlET. ~ -UD 

.A. PR O V O 

J OÃO BD~CD ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação p ara liber ação de recurso s Financei -

ros visando c ustear encargos com o PROJETO DA EDLCAÇÃO PR~

ESCDLAR , no Mun iCÍp i o de Mazagão , à conta de dotações ori 
undas do convênio 096/MEC/GTFA/SEEC, Projeto : 1 . 1 . Desen -

volvi me n to da Educação Pré-Esco la r , P~ograma : OB . ~. 190 . 

3201 . 000 - FR- DOO, Meta /Ação: D3/03- Manuteno;:ão das Cl as
ses Pré-Escolar es do Munid pio de Mazagão, c om in terveniê~ 
cia da Secr etaria de Educação e Cul t ura , respal dado nas s~ 
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guintes classificações orçamen tárias : 

VIG~NCIA : 31/12/1986 

Ele. de Despesa Especificação I Valor em Czl 

3.·1.2 . 0 .00 . Material de Consumo : 
- Aquisição de Material Di dá t,!: 

co-PedagÓgico ...... . ..... ... 2n . ns1 ,10 

j ,l. 3 .l.OCJ Remuneração de Serviç'os Pes
soais: 

- Pagemento de Monitores ..... 131. 400 , 00 

T o t a 1 15'2 .250 . 00 

~mporta o presente plano <lO valor de CZ'l!i 15'2 .250 , DO ( Cen
t o e Cinquen ta e Doi s Mil , Duzen tos e.Cinquenta Cruzados) . 

Macapá-AP, 07 de Outubro de 1986 

JDSt FIGUEIREDO DE SOUZA 
Diretor/DEN/SEEC 

MARIO. RAIMUNOA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenadora/SEPRE/DEN 

MI - GOV~RNO DO TERRITÓRIO FtDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA CE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CDNV~NID Nº Ol7/B6 - SEEC 

CON~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITóRIO 
FEDERAL OQ AMAPÁ, ATRAvtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA , E A PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPA, PARA OS FI NS NE
LE DECLARADOS , 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura, representada neste ato pe
lo seu Titular, Senhor Professor JO~O BOSCO ROSA FERREIRA, 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
t ura Munucipal de Ma capá devidamente i nseri ta no CGC/MF -
sob o nº 05 .995. 766/COOl-77 representada neste ato pelo seu 
Pr'efeito Municipal , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, da qui 
em diante denominada simplesmente PREFEITURA, r esolvem ce
lebrar o presente Convênio , de acordo com as cláusul as e 
condiçÕe~ seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio tem respaldo legal no item XVII, do Art . 18 , do De
creto-Lei n~ 411, de 08 de janeiro de 1986, combinado com 
o Art . 126, § 2º, letra "f", do Decreto-Lei nº 200 , de 25 
de feverei ro de 1967, e o Decreto Governamental do GTFA 
(N) nº 0019 , de ~O de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Co~vênio tem por o~ 
jetivo custear encargos com o Projeto de Educação Pré-Es -
colar, no MunicÍpio de Macapá, no exercÍcio de 1986 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a ) Repassar recurEos no valor de CzS 217 . 000 ,00 (Duzen
tos e Dezessete Mil Cruzados) , para atender a execução do 
objetivo do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Depa rtamento de En 
sino d~ Secre~ria de Educação e Cultura , ~ execução do ob 
jetivo des te Convênio. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de a
cor do com o Plano de Aplicação anexo , o qual·passa a· f azer 

I 

parLe inLearante desLe Convênio ; 

b) Fornecer e facilitar os el ementos necessarios para 
que o GOVERNO , aLravés da Secretaria de Educação e Cul tu -
ra , possa acompanhar a execução dos Serviços, objeto deste 
instrumento ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , presLação de contas do to tal 
dos recursos trasnferi dos por força desLe Instr umento , ~en 

tro do prazo estabeleci do na Cl :Íusula Sét ima deste Convê :::: 
nio . 

CLAUSULA QUAR TA - DA DOTAÇ~O : As despesas decorr en tes da 
assinatura do presente Instrume,1to no valor global de Czl'i 
217. 000 , DO (Duzentos e Dezesse L:! Mil Cruzados) , corr:!rão à 
con ta do Programa de Trabalho ng 00 .42 .190 .3201 .000, Natu
reza de Despesa 3 .1 .2 . 0 . 00 e 3. 1. 1 .0 . 00, conforme Notas de 
Empenho n~ 31 e 32 emi tidas em 3D de setembro de 1985 . 

ClAUSULA QUINTA - DA LIBERA~O DOS RECURSOS : A liberação 
dos recursos destinados a execu~~o deste Convênio, serao 

' ' l iberados de uma so vez apos a assinaLura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSITD DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste i nstrumento a PREFCITURA receber enquanto 
não forem aplicados aos fins a que sedes Linam , serão deposi -
tados em con ta' bancária especi a l , a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obrigando-se es ta a enviar ao GOVERNO, extra
to de contas e Fazer consta r o nome do sacado, os números , 
va l ores e da tas das emissÕes dos cheques e , a quem 
pagas as importâncias . 

fo rem 

CLÁUSULA St TIMA - 011 PilESTAÇÃO DE CONTAS : 1\ Pi1EFEITURA 
prestará con tas dos recursos recebidos do GOVERNO etravés 
da Secretar ia de Finanças - SEFIN, no máximo 3D ( trinta ) 
dias apÓs o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL : Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer t í t ulo venha ser util izado na execução dos ob
jetivos des te instrumento , não :endo o GOVERNO rel ação ju
rÍdica de qualquer natureza . 

CLAUSULA NONA - DA PRORRDGAÇM , MODIFICAÇAD E RESCISÃO : 
Mediante assentimen to das par tes convenen tes , des te Convê
nio poderá ser modificado ou prorrogado atra vés de Termo 
A di ti vo , desde que não contraria o dispas to no i tem VI II da 
Instrução Normativa SECIN/ SEPLM/PR/NQ 002 , de 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de plano direi to , por inadim-· 
plemeno de quaisquer de suas cl áusulas e condições , inde -
penoentemente de ação, notificação ou interpel ação judici
al. 

CLÁUSULA Ot CH.IA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio terá 
sua vigência a par tir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1986. 

CLÁUSULA DtCIMA PRH.1EIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Di ári o Oficia: deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte: dias , a contar data de 
sua assina tura . 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro da 
Circunscri ção Judi ciári a de Ma capá, para dirimir qua isquer 
dÚvidas oriundas da Bxecução deste Convênio, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estar em de acordo e , para va lidade do que ficou 
estabel ecido pelas partes, l avrou-se este Instrument o em 
·os (cinco) vi as de igual teor e forma para o mesmo fim de 
direi to , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi
nadas. 

Macapá, 29 de outubro de 1986. 

JOAO BOSCO ROSA FERREIRA 
GOVERNO 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

RAIMUNDO AZAVEDO COSTA 
PREFEITURA 
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1.1 , l . GOVCí\~!0 DO i El11li ·(in lU FEO[ni\L DO AI>M\Pii 
GErPE~i\.IU.I\ DE EIJ.J:AÇÃD C CUL -unA 

CJiJr: !E T uo sEcnc rlirno 
.1\rnovo 

JOÃO ' ·U'iLD 110Sf\ FERREI11A 
Sec.r·etário ue [ d.Jcação e Cullu t·a 

Plano ue 1\plica~:ão pc;t·a l i iJeração de recursos financei -
r os vis;m do cus~ear encaruos con o Pi'\OJEfO 00. EDUCAÇÃO PRt
[SCOLNI , no ':'unidpio de 1. \ac,,p.:i , u conta ue dotações o ri -
und'1s L: o t.:0:1Vê:üo de nº O~lü/t36-:.rE;::/r. f f A/SCEC, Projeta 1.1. 
Descnvolvi.mcnlo da Educacio Pré- Escola r , Pr oa rama : 08. 42 . 
190 . :\201 . 000 - rR- 000 , '.'ct.Ll e/ou 1\~~ão : o:J/01 - ),\anutenção 
das Classes Pré-Esco lares no Muni cÍpio uo Ma capá , com i n -
t e r·veniência da Secreta r·ia de Euucaçcio c Cul t ura , respal -
d::~do nas :;r.:Juintes cü.tssifLcu.,:Ões on;amenliirias : 

Ele . uc rlespcsa [spod ficução Valor em CzS 

::> . 1. 2 . 0 . 00 l.li..tterial de Cons umo : 

:3 .1 . " . l .Tl 

- Aquisic,:~o de :/aterial Didá-
Lico-Pcua')Ó!.Jico . . . . . . . . . . . lll . 8')(] , '111 

;:jemuncr·a~:ão de Ser vi ços Pes 
soais : 

- Pagumen to de t:lonilores . . . . 175. 200 , 00 

r o t a 1 217 . 'Jr)fl ,t:JO 

Importa o pre sente plano no va lor de CzJ 217 . 000 ,00 (Du
zenLOs c Dezessete \~il Cruzados) . 

Vacopá- AP , 07 de Outubro de 1986 

JOSt FIGUEIREDO DE SOUZA 

Dire t or/DEN/ SEEC 

MA11IA RAIMUNOA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenadora/SEPi1E/DEN 

SCCil[IAniA DE SAÚDF 

CD\JTf'i\TO N9 002/ 26 - SES/\ 

Con · rdo de pres;:ação de Servi ços que en · re si celebram o 
1-overno co Turri;;Ório Fcccrnl oo A11JpJ e 3 Firma A. L. D. B 
·:ontei,·o 11nro os f :ins nele uccl<ono~dos . 

O Governo do -erritÓrio Federa l do Amapá , neste ato re
presRn ' oJo por seu Sec:ret. Í rio oe SaÚde, Sr . MJTONIO CARNE! 
RO JLNICíl , dm,wante de"l011imJdo simplesmenlc CONTRATANTE e 
o r i.rma 1\ . L . D. D. \ion-e iro-SI\NECON- SAf\EA':ENTO E CO\'.t RCIO 
co'll sede nes:.n c i.LL:iJe , ~ ~·1 Josefina da Soledade , nº 69 , 
tn;J r To Paulit.:c,l , i nscrita no C. r; . :::/'iF sob o nº oa .170 .025/ 
0001- 0C, , nesle :J ' O rc;:Jrc :;cn;: Jd~ por- su; proprietári a Sr a . 
A\!01EI\ LUIZ A DIAS BEN'ES t:ONTE:RO , residcn te e daniciliada 

a -~'' Josei'inc da SoledHde , nº 78 , porlddora da Ci:!rleir a de 
i UP.nt:i I:J .Jc <19 'i"1.6'3J/2~ VJP, c CPF nº l/11791882- 87 , uaqui em 
~li~n · P. denominuOd s i mples11en le CO'\ TR.i\. TADA , r esolvem, de co 
rnum ar:ordo , re lebrar o presP.nte C:o'llral.a , medicntc as clá~ 
suli-os e rondi.~Ões se~ulnLP.s : 

::;uíUSULI\ Pi'i'.'EIR/\ - DO HJi\!OA'.'E:co LEGAL : O presente Con
lt"dto P.nconlril respa l do no iLc11 XVII do 1rLigo 18 do Decre 
Lo-[ei nº 1111 , de 'JB oe jc~neiro de l'Jú'J, cor1binado com ; 
-tr tlgo 19 do Occreto (N) n° 0019 de 2J . O'i . 1985 e hmlologa
ÇdO pelo Exmo . Sr . Secr etário de SdÚC:e da To11ada de Preço 
nº 005/55- CLOS , de 31 . 10 .86, que passa o fazer parte inte-

gr an l.c Liesse ins · ru:nen t:o . 

CL.~USULA SEGU\10.1\ - 00 OBJETIVO: O o bjetivo do presente 
Contrato é a p res Lação de Serviços pe l a CONTRATADA referen 
te i:t monul.enção e r cpDros dos sistema s hi dro-sani tár ios d; 
r ede fÍsi ca da Secre t.a;i.u de saÚde , descri tos e caracteri 
zados da seguinte forma : 

a) Limpeza , remoção de entulhos , desobstr ução , recupera
ção Lot.a l ou parciul ela rede predia l de esgo t o saniLário ; 

b) .1\mplioção da 1·eue pre dial de esooto sanitário, quando 
houver· necessidade , desde que canp rovada pelo responsável 
técnico do firma contra ta da ; 

c ) Limpeza , rernoç.ão de en tu l hos , desobstr ução dos equ i -
pamentos e das instalações sani lár ias, Lai s como : vaso s 
bidês , caixas de clesca rga , lava tórios, pias, tanques de 
lovaucns , rc:los sinfona dos, cai xas de inspeção e caixas de 
gorduras ; 

d) Subsliluição e/ou recuperação dos e quip amen tos e in s
Lal ações sani tá r i as constante s da letra anteri or , quando 
considerados inservíveis , assi m julgados pelo parecer do 
~esponsiivel t écni co pel a execução dos serviços , obj eto de s 
t e Con tra Lo ; 

e ) Limpeza e remoção das f ossas, Lanto bi olÓgi cas 
absorven tes , rnan tendo o nÍvel dinâmico dos mesmos, 
não ultrapassar em o limite da colerância; 

como 
par a 

f) Construção de fossas biolÓgicas coma absor ventes 
quando as exi s t entes forem t ecnicamen te comp rovada i n ser -
vi ve i s ; 

g) Assistência técnica integral a rede pr edial de abas -
teci mento d ' água , i ncluindo limpeza , recuper ação e amplia
ção da j á exi s t en l e , se necessário ; 

h) Conslrução de cisternas e a colocação de caixas d ' á -
guas elevadas, quando as exis tentes fo r em consider adas a b
soletas e/ou inutilizáveis ; 

i ) Recuper ação ou constr ução de poços a r t e s i anos tubula
res e tipo amazonas dos prédios da l ª e 2 2 Regi onal de SaÚ 
de, quando houve r comprovada necessidade ; 

clAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO CONTRAfANTE : 

a) Pagar à CDiiiTRATADA , atr avés da Secretaria de Finan 
ças-SE~IN , a importância de CzS 6 .200 . 0DO , OO (Seis Mi lhÕes 
e Duzentos ':li l Cruzados) . 

b) Fiscalizar os serviços e xecu tados pela CONTRATADA , a 
tra vés da Divi são de Adminis t ração Hospi talar, a qua l ex
pedirá mensal mente , relatÓrio circunstânciado das ativida
des da CONTRATADA, podendo , inclusive , e xigi r o afastamen
to de qualquer empregado ou preposto que não mereça a sua 
confiança, embargue a f iscali zação ou se conduza de modo 
i,covenienle ou incompat í vel com o exercÍ c i o das Funções 
qJe l he forem a tri buÍdas , podendo ainda , determinar à CDN
TRATADl\ que antecipe ou repi ta os serviços t odas as vezes 
que se fi7er necessário . 

c ) Acionar a CONTRATADA , através da Divisão de Adminis -
t~ação Hospi t a l ar, todas as vezes em que houver necessida
de da realização dos serviços , objeto desse Contra t o; 

II - Oi\ CONTRATADA: 

J) Prcs Lar serviços de manutenção e reparos nos sistemas 
hidro-sanitários da rede f Í s i ca da secretaria de Saúd~ men 
Gionadas na cláusula segunda deste Conlrato ; 
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b) Uti lizar mão-de-obra qualificada e devidamenle habili 
tada , em nÚmero suficiente, visando maior eficiência da 
execução•dos serviços a serem prestados, sendo que os mal~ 
riais e equipamentos a serem utilizados na execuçã!J dos se~ 
viços ora contratados, serão de inleira responsobilidade 
da CONTRATADA; 

c ) Atender, no prazo máximo de vinte e quatro horas 
(24 :00) , a partir da comuni cação oficial, aos chamados da 
CON:rRATANTE , ·bem como , realizar os serviços requeridos de!:!_ 
trc_~ do prazo estipulado pelo Diretor da Divisão da Adminis 
tração Hospital ar e Centro Médico Hospitalar ; 

d) Atender as despesas decorrenles do presente Contra:o , 
tais como: salários dos empreaados e quaisouer oulrus en -
cargos necessários à perfe i ta execução dos serviços a se
rsm prestados, sendo de sua in tei ra responsabilidade os 
encargos sociai s e trabalhistas do pessoal contralado por 
força deste instrumento; 

e) Repor ou substituir os aparelhos e equipamentos das 
instalações hidro-sanitárias, que se fizerem necessários e 
imprescindÍveis so Funcion8mento normal da rede fÍ sica da 
Secretaria de SaÚde, sendo que as despesas correrão à con
ta da CONTRATADA; 

F) Manter, a disposição do CONTAI\ TANTE , no Centro Médico 
Hospitalar/Divisão de Administração Hospi tala r, dois téc-
nicos e um auxi l iar, pa<a a tendimen t o dos serviços de cara 
ter emergencial . 

ClAUSULA QU~1TA - DOS RECURSOS: Para realização do obje
tivo deste Contrato, o CONTRATANTE alocará recursos na or
dem de Cz$ 6 .200 .000 ,00 (Sei s MilhÕes e Duzentos Mil C:-u
zados) , oriundas do F.P.E. Programa nº natureza 
da despesa ______________________ __ 

CLÁUSULA QUINT.I\ - DI\ LIBERAÇiíD DOS RECURSOS : Os recur sos 
destinados à execução do presente Con lralo serão liberadas 
da seguinte forma : CzS l. 247 . poo , 00 (Hum Milhão , Ou zen tos 
e Quarenta e Sete Cruzados) do valor global , consoan te No
ta de Empenho nº 18 .818, emitida em 17 .11 .86 no valor aci
ma mencionado , e o restante empenhado posteriormente, apÓs 
assinatura e publicação des te Contrato no Diário Oficial 
do TerritÓrio Federal do Amapá , e o restante em Lreze (13) 
parcelas mensais no valor de Cz~ 381 . 000 ,00 (Trezentos e 
Oitenta e Hum Mil Cruzados), à partir do. mês de j aneiro de 
1987. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS: A CONTRATADA fi cará sujei ta 
a multa de 1~ (hum por cento) sobre o valor do contrato 
caso os serviços não se jam execu tados de acordo com as clá~ 
sulas primeira e segunda deste instrumento , bem como, ded~ 

zidas do pagamento mensal, referente à data da infração . 

CLÁUSULA S~TIMA - DO REAJUSTAMENTO: O preço estipulado 
na Cláusula Ter ceira , Item I , letra "a" é fixo , só sendo 
reajustado quando ocorrer aumento geral dos salários jos 
empregados da CONTRATADA e do material util izado na exe~u
ção dos serviços, por força de decisão governamental ou j~ 

dicial, concediuos pelu cu.,ficit:fl le 4ue for fixado de o=o~ 
do com o artigo 2º da Lei, 6 .205, de 29 de abril de 1975, 
aplicando- se também as dispos ições do decreto-lei nº '2 . 234 , 
de l O de .março de 1986, para salvaguardar. os interesses da 
Administ~ação e o cumprimento dos rigores da Lei . 

CLÁUSULA OITAVA - DA REPAqAÇiíO DOS DANOS : Quaisquer da
nos ou prejuÍzos causados por empregados da CONTRATADA ao 
patrimÔnio do CONTRATANTE , de que decorram responsabilida
de civil serão pe inteira responsabilidade da CONTRATAO.~ e 
automaticamente descontados dos calores devidos pelo CON -
TRATANTE . 

CLÁUSULA NDNA OI\ VIG~NCIA: O prazo de duração do pre -
sente Contrato, é de quinze ( 15) meses , a con tar da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSU LA O~CIMI\ - OI\ PUBLICI\Çi'\o : A publicação deste Con
lralo no Diário Oficial do Governo do TerritÓrio do Amapá , 
deverá ser foi t.a no prazo de vin Le ( 20) dias <J con L<Jr de 
sua ussina tur<J . 

CLÁUSULA D~CIMI\ PRIMEIRA - lJI\ RESCISÃO : 

a ) ALendida <J conveniênci<J das parLes, este Conl.ruto po
derá ser rescindido por mútuo acordo das conlr·,tt.unles, sen 
do que nessa hipÓtese , a CONTRI\TI\01\ receberá o valor dos 
serviços já executudos . 

b) Caberá ao CONTRATANTE , rescindir es te instrumen:o , i !:!_ 
doponden temen le de açi:ín , nn t i fi r.aç5o , ou in t.erpelação ju -
dicial , nos seauinLos casos : quando a CONIRI\ 11\0A fo r desi
diosa no cumprimento de suas obriuuções conLrntue~is ; tran~ 

ferir, no cada ou ern par·le , os serviços a el:J ILribuidos 
sem prévia au Lorizaç5o do co;~TRATAfl. TE : en tr·ur em processo 
de falência , concord.1 ta ou dissoluç5o de firma . 

CLÁUSULA D~CIVA SEGUNDA - DO FCllO : Fica elei to o foro da 
Comarca de ~.lacapá-T. F. Ap . , para dirimir quaisquer dÚvidas 
ou questões resultantes da inLerprelação ou execuçãodopr~ 
sente Contrato . 

E, para fi rmeza do que Fi cou estipul ado , lavrou-se o pr~ 
sente Contrato em ~5 (ci nco) vias de igual teor e forma 
que vai assinado para todos fins de direito . 

Macapá- Ap , 03 de novembro de 1986. 

AN rGNI O CARNEIRO JÚNICB 
CONTRATANTE 

ANDR~A SOUZA DI AS BENTES MONTEIRO 
CONTRA TI\OA 

TESTEf,1UN-lAS : IlegÍveis 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINI STRAÇÃO 2ª REG. PARÁ E AMAPÁ 

EDITAL 

O Presidente da Mese Eleitoral Central do Conselho Re
gional de Administração , 2" Região, na conformidade com os 
itens 1 , 2 , 3 e 2 . 5 da I .N. CFA n~ 02/84 , faz saber aos 
interessados que as e l eiçÕes realizadas nes te Consel ho no 
Llla 17.10. 86 , com apuração encerrada às 20: 30 horas apre
sentou os seguintes resultados: 

CHAPA 01 - 688 vutos , 95 votos em branco e 50 vot os 
nulos , num t o ta l de 833 votos apurados. 

CANDIDATO AO CONSELHO FEDERAL - 555 votos, 122 votos 
em branco e 50 votps nulos num t otal de 837 votos apurados 

Belém , 21 de outubro de 1985 . 

JOÃO ROBERTO CAVALCANTE 
Presidente da Mesa Eleitoral Cent ral 


	

